
Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1781/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEIA FERREIRA BRAGA
DE ABREU. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

a)
b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 14 de setembro de 2023  a 15 de

setembro de 2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à
Servidora CLEIA FEXUREIRA BRAGA DE ABREU, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG rf 3.171.307-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 555.279.379-68,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Públjca
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 195/2001 de 09 de abril de 2001, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de
setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.
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SÉRGIO LDIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

I - Conceder, no dia 14 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA
PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.839.619-9 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 079.166.319-11, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada
através da Portaria n°. 126/2018 de 05 de março de 2018, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de setembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de setembro de 2023, */j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DANIELE ESPADIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 12.579.215-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.

080.843.019-00, residente e domiciliada na cidade de Cafezal do Sul e

de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de NUTRICIONISTA,
nomeada através da Portaria n^ 054/2023 de 18 de janeiro de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de setembro de
2023.

comarca
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 142668CF

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1779/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA RIBEIRO
CABRAL OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9173CE13PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1781/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA À SERVIDORA CLEIA FERREIRA
RRACiA DE ABREU. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

I - Conceder, a partir de 14 de setembro de 2023  a 15 de setembro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
8.619.983-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 309.426.378-01,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAIIDE - CLINICA PA MULHER, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°. 367/2014 de 26
de maio de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de setembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 14 de setembro de 2023  a 15 de setembro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora CLEIA FERREIRA BRAGA DE ABREU,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
3.171.307-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 555.279.379-68,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de PROFESSOR DE EDUCACÁO INFANTIL,

n‘

para o cargo

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

nomeada através da Portaria n°. 195/2001 de 09 de abril de 2001,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de setembro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8611E402

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1780/2023 Iporâ-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELE ESPADIN. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C1266719

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1782/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTÍVQ DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ
ABDALLAH. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:72773EC8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1784/2023

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JÉSSICA WEBER
PEREIRA MORTNHO. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 11 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOT1\'0 DE DOENÇA, a Servidora

LUCILEIA FALTZ ABDALLAH. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 3.732.086-2 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 199/2002

de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de setembro de 2023  a 22 de setembro de
2023, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.865.408-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 071.380.819-52,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do

Paraná, no Cargo de PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL, nomeada pela Portaria n°. 056/2014 de 04 de
fevereiro de 2014, designada para o cargo em Comissão de
SECRETÁRIA DA EDUCACÃO E CULTURA, nomeada através

da Portaria n°. 016/2021, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de setembro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:887B2DF0 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1783/2023

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ALINE GABRIELY
BEZERRA DE SOUZA DA COSTA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idenlificador:3502D327SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1785/2023o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EVANEIDE SILVA
SIMONETTO. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 06 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ALINE GABRIELY BEZERRA DE SOUZA DA COSTA.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 142492 -
PC/AP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 840.253.522-49, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, nomeada através
da Portaria n®. 167/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EVANEIDE SILVA SIMONETTO. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.823.525-0 - SSP/PR,  e inscrita na
CPF/MF sob n®. 004.478.269-13, residente e domiciliada nesta cidade

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de
2023.
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